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LICENÇA DE TRANSPORTE ESTADUAL - Nº 2944/2023

Processo Nº 2023-004347/TEC/LTE-0259
Data de Validade: 13/12/2024

A SUDEMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 6.757/99, de 08/07/99, artigo 2º, inciso VI, e de
acordo o SELAP - Sistema Estadual de Licenciamento de Atividades Poluidoras, instituído através do Decreto
Estadual 21.120 de 20 de junho de 2000 e de conformidade com o que estabelece a deliberação do COPAM -
Conselho de Proteção Ambiental N.º 5.192 de 15 de deembro de 2021, concede a presente Licença acima
discriminada, nas condições especificadas.  

IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR E EMPREENDIMENTO

Empreendedor ANA LUIZA D ASSUNÇÃO FEITOSA

Empreendimento Assunção Distribuidora Ltda

Local da atividade Licenciada: PERCURSO:TODO ESTADO DA PARAIBA-PB

CPF/CNPJ 05.892.612/0001-50

Coordenadas Geográficas Latitude:7°13'50.40" Longitude:34°55'11.39"

Atividade Licenciada: Transporte de cargas perigosas, produtos transportados: Ácido Sulfônico,
catalisador, Cloreto de Metileno, Monômero de Estireno, Nitrato de Sódio,
Nitrito de Sódio, Permanganato de Sódio, Peróxido de Hidrogênio, Policloreto
de Alumínio, Soda Cáustica e TDI 80:20. Contemplando todo o estado da
Paraíba, referente aos veículos com as seguintes placas: QSE2506,
QSE2486, QSE2516, RLV1D44, RLZ1F64, OFG1342 e OFG1332

CONDICIONANTES

1- Esta Licença é válida pelo período de 365   dias, a contar da presente data, conforme processo SUDEMA N.º
2023-004347/TEC/LTE-0259 , observando as condições deste documento e seus anexos que, embora não
transcritos são partes integrantes do mesmo. Este documento não contém emendas nem rasuras;
2- Esta Licença diz respeito à análise de viabilidade ambiental de competência da SUDEMA, devendo o
empreendedor obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no âmbito Federal, Estadual ou
Municipal, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais;
3- A autenticidade do documento deverá ser feita através do leitor do QR-CODE;
4- Manter documento de Licença disponível no veículo,       
5- Todas as Licenças relativas aos demais órgãos públicos fiscalizadores, deverão estar vigentes durante o
período de validade;
6- Coletar, transportar e destinar adequadamente as cargas autorizadas conforme as Normas Técnicas e
legislações vigentes, ficando proibido seu descarte aleatório;
7- O empreendimento é responsável pela destinação final ambientalmente adequada das cargas perigosas
coletadas e transportadas, dessa forma só está autorizado para realizar o descarte em unidades de tratamento
que sejam autorizadas por órgão ambiental competente.
8- As cargas, durante o transporte, devem estar protegidos de intempéries, assim como devem estar
devidamente acondicionados para evitar o seu espalhamento.
9- Manter todos os documentos do veículo atualizados.
10- O condutor, durante a viagem, é o responsável pela guarda, conservação e bom uso dos equipamentos e
acessórios do veículo, inclusive o de natureza específica das cargas transportadas. 
11- O condutor deve examinar as condições gerais do veículo, verificando, inclusive, a existência de
vazamentos, o grau de aquecimento, o estado de uso dos pneus e as demais condições do conjunto
transportado.
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12- É necessário portar conjunto de equipamentos para situações de emergência, adequado ao tipo de carga
transportada, para uso do condutor e auxiliar, quando necessário em situações de emergência.
13- Manter o veículo transportador equipado com todos os instrumentos de segurança e de primeiros
atendimentos, necessários à realização dos serviços. 
14- Atender às exigências e recomendações previstas nas Legislações Federal, Estadual e Municipal de cunho
ambiental e urbanístico, notadamente o Código do Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do município.
15- Manter esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento das condicionantes ora
estabelecidas disponíveis à fiscalização da SUDEMA e aos demais órgãos do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - SISNAMA.
16- O não atendimento às condicionantes supracitadas ficará o interessado passível das sanções previstas na
legislação ambiental em vigor, bem como a autorização ambiental anulada.
17- Manter atualizado o Cadastro Técnico Federal,
18- Em caso de acidente no transporte, comunicar a ocorrência de imediato ao Setor de Fiscalização da
SUDEMA e apresentar à área técnica, no prazo de 15 (quinze) dias, um relatório detalhado, com fotos da
ocorrência incluindo a descrição dos danos ambientais causados e as medidas de controle e remediação
adotadas.

JOÃO PESSOA(PB), 14/12/2023
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